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ESTADO DE SÃO PAULO 

=LEI NO 821 DE 30 DE JUNHO DE 1.961= 
• A • A 

Dispee sobre 11odif'icaça• n• transito urban• de .àssis 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .ASSIS: 
A 

Faç• saber que a Camara Municipal decreta e eu sancione 
a seguinte lei a 

Artig o lD - O estaci•namente de veicules de qualquer esp�cie nas ruas 
, , 

Jese Negueira Marmentel, Dr. Jese Vieira da Cunha e Silva, 
, , a Jese Teodore, àraande de S•lles Oliveira, Francisco Teixei

, ra e Marechal Deedere, sera d• lad• par nos dias Pares e de 
lad• impar nos dias i.JÍpares. 

, 
§- unice - A Prefeitura Municipal, a fim de alcançar •s ebjetives de 

, .. 
presente artigo, determina a colecaçae de placas indicati-
vas nas referidas v!as pÚblicas. 

• , A 
Artigo 2a - Fica declarada de mao unica a rua Dr. Luiz Piza, no trech• 

coapreendid• entre a .Av. Rui Barbosa • Smith de Vasconcelos, 
no sentido tv.Rui Barbosa-Smith de Vasconcelos. 

, Artigo 3a - Esta lei entrara em viger na data de sua publicação, reve-
gadas as disposi 

Prefeitura Municipal d 

, 
contrarie. 

O de junho de 1.961 •• 
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